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b) à coordenação e ao gerenciamento:
1. do Sistema de Tecnologia da Informação e Comunicação, a 

que se refere o artigo 1º do Decreto n° 51.766, de 19 de abril de 2007;
2. das matérias relacionadas com o ambiente Internet do 

Governo do Estado, instituído pelo Decreto nº 42.907, de 4 de 
março de 1998;

3. do Programa Acessa São Paulo, reestruturado pelo Decre-
to nº 52.897, de 11 de abril de 2008;

4. do “POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cida-
dão” - Programa do Governo do Estado de São Paulo, instituído 
pela Lei Complementar nº 847, de 16 de julho de 1998;

VII - conferir, por meio da Coordenação de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, e seu Corpo Técnico, respaldo 
técnico e administrativo ao Conselho Estadual de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - COETIC e a seus membros, inclu-
sive para a formulação e proposição de políticas e diretrizes em 
matérias de sua alçada.”;

b) o parágrafo único:
“Parágrafo único - As atribuições previstas no inciso VI 

deste artigo serão exercidas por intermédio:
1. da Coordenação de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação, por meio de seu Corpo Técnico, as de que tratam as 
alíneas “a” e “b”, itens 1 e 2;

2. da Coordenação de Serviços ao Cidadão, por meio de 
seu Corpo Técnico, as de que trata a alínea “b”, itens 3 e 4.”;

IV - o artigo 53-A:
“Artigo 53-A - À Coordenação de Serviços ao Cidadão, além 

de outras atribuições compreendidas em sua área de atuação e 
observado o disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 51 
deste decreto, cabe, ainda, por meio de seu Corpo Técnico, em 
relação ao Programa Acessa São Paulo e ao “POUPATEMPO - 
Centrais de Atendimento ao Cidadão”:

I - definir as respectivas estratégias, acompanhar e controlar 
a implantação, a operação e a manutenção dos serviços;

II - realizar as atividades administrativas relativas aos con-
tratos e convênios que envolvam a execução orçamentária de 
custeio e investimento;

III - acompanhar a formalização de convênios com municí-
pios e entidades não governamentais.”;

V - o artigo 67-A:
“Artigo 67-A - Ao Coordenador da Coordenação de Tec-

nologia da Informação e Comunicação e ao Coordenador da 
Coordenação de Serviços ao Cidadão compete, ainda, em suas 
respectivas áreas de atuação, em relação ao Sistema de Admi-
nistração de Pessoal, exercer o previsto no artigo 33 do Decreto 
nº 52.833, de 24 de março de 2008.”.

Artigo 4º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - a alínea “a” do inciso I do artigo 19:
“a) da Subsecretaria de Ações Estratégicas:
1. Coordenadoria de Informações;
2. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comuni-

cação;
3. Coordenação de Serviços ao Cidadão;”; (NR)
II - o “caput” do artigo 67:
“Artigo 67 - O Coordenador da Coordenadoria de Infor-

mações, o Coordenador da Coordenação de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, o Coordenador da Coordenação 
de Serviços ao Cidadão e o Coordenador da Coordenação de 
Parcerias, além de outras que lhes forem conferidas por lei ou 
decreto, têm, em suas respectivas áreas de atuação, as seguintes 
competências:”; (NR)

III- o “caput” do artigo 81:
“Artigo 81 - O Chefe de Gabinete, o Coordenador da 

Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação, o 
Coordenador da Coordenação de Serviços ao Cidadão, o Coor-
denador da Unidade do Arquivo Público do Estado, o Diretor do 
Departamento de Administração e o Diretor do Departamento 
de Infraestrutura, na qualidade de dirigentes de unidades de 
despesa, têm as seguintes competências:”. (NR

Artigo 5º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 52.178, de 20 de setembro de 2007, relativo ao Sistema de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I - o artigo 3º:

 DECRETO Nº 62.295,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de São Bernardo do 
Campo, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de São Bernardo do Campo, de um 
imóvel de sua propriedade, localizado na Avenida Armando Ítalo 
Setti, nº 402, Vila Baeta Neves, naquele Município, cadastrado 
no SGI sob nº 2.042, com 3.560,04m² (três mil, quinhentos e 
sessenta metros quadrados e quatro decímetros quadrados) de 
terreno e 2.688,00m² (dois mil, seiscentos e oitenta e oito metros 
quadrados) de benfeitorias, conforme descrito e identificado nos 
autos do Processo nº SS- 380/2011 (CC-566/16).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à Clínica Municipal de Especialidades Médicas I, 
para a continuidade do atendimento à população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.296,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre alterações na estrutura da Secretaria 
de Governo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidas para a Subsecretaria de Ações 

Estratégicas, da Secretaria de Governo, as unidades adiante rela-
cionadas, da Subsecretaria de Tecnologia e Serviços ao Cidadão, 
da mesma Pasta:

I - Coordenação de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - CTIC;

II - Coordenação de Serviços ao Cidadão - CSC.
Artigo 2º - Fica extinta a Subsecretaria de Tecnologia e 

Serviços ao Cidadão, da Secretaria de Governo.
Artigo 3º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 61.036, de 

1º de janeiro de 2015, de organização da Secretaria de Governo, 
os dispositivos adiante relacionados, com a seguinte redação:

I - ao artigo 15, os incisos III-A e III-B:
“III-A - Coordenação de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação - CTIC;
III-B - Coordenação de Serviços ao Cidadão - CSC;”;
II - ao artigo 17, os itens 3 e 4 da alínea “a” do inciso II:
“3. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação;
4. Coordenação de Serviços ao Cidadão;”;
III - ao artigo 51:
a) os incisos VI e VII:
“VI - desempenhar, nas áreas de tecnologia da informação 

e comunicação e de serviços ao cidadão, atividades inerentes ao 
campo funcional da Secretaria, em especial as relativas:

a) ao planejamento e à coordenação do uso de tecnologias 
da informação e comunicação, em nível central, no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e Fundacio-
nal, exceto universidades públicas estaduais;

Do Monitoramento e da Avaliação de Resultados
Os resultados alcançados com a execução do objeto da par-

ceria devem ser monitorados e avaliados sistematicamente por 
meio de relatórios técnicos emitidos por responsável designado 
pelo Secretário da Educação em ato próprio, na forma do artigo 
59, da Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único - A periodicidade e a quantidade dos 
relatórios técnicos previstos no “caput” desta cláusula serão 
estipuladas pela CMA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
Compete à CMA:
I - homologar, independentemente da obrigatoriedade 

de apresentação de prestação de contas pela OSC, o relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, 
da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - avaliar os resultados alcançados na execução do objeto 
da parceria, de acordo com informações constantes do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações 
para o atingimento dos objetivos perseguidos;

III - analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da 
parceria celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

IV - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e 
realizar visitas técnicas na OSC e no local de realização do obje-
to da parceria com a finalidade de obter informações adicionais 
que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

V - solicitar aos demais órgãos da SECRETARIA ou à OSC 
esclarecimentos que se fizerem necessários para subsidiar sua 
avaliação;

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcança-
dos no período, contendo a nota da parceria, avaliação das jus-
tificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento 
e avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

Parágrafo único - A CMA será composta por representantes 
da Equipe de Supervisão de Ensino e do Núcleo de Finança da 
Diretoria de Ensino responsável pela área em que se localizar a 
OSC e seus membros serão designados pelo Dirigente Regional 
de Ensino competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Das Responsabilizações e das Sanções
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 

trabalho e com as normas da Lei federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e legislação específica, a SECRETARIA poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as sanções previstas no 
artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, obser-
vado o disposto no artigo 9º do Decreto nº 61.981, de 2016.

§ 1º - Aplicadas as sanções previstas no “caput” desta 
cláusula, deverão ser registradas no portal de parcerias com 
organizações da sociedade civil.

§ 2º - Enquanto não implantado o portal de que trata o 
parágrafo anterior, as sanções serão registradas no sítio ele-
trônico da Secretaria da Educação e, quando possível, no sítio 
esancoes.sp.gov.br.

§ 3° - Aplicadas as sanções previstas nos incisos II e III do 
artigo 73 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, a OSC será 
automaticamente excluída do credenciamento a que se refere à 
Resolução SE n° [colocar número da resolução correspondente].

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser 
resolvidas administrativamente.

E, por estarem concordes, assinam o presente Termo de 
Colaboração em 3 (três) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo.

São Paulo, __de __de 2016
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO REPRESENTANTE DA 

ORGANIZAÇÃO
 DA SOCIEDADE CIVIL
Testemunhas:

1._________________ 2._________________
Nome: Nome:
R.G: R.G:
CPF: CPF:

previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo 
único da Cláusula Primeira.

§ 1º - A entidade parceira poderá propor, no mês de outubro 
de cada ano, alteração do plano de trabalho a ser executado no 
ano subsequente.

§ 2º - Aprovada a alteração prevista no § 1º desta cláusula, 
será formalizado termo aditivo ou apostila, firmada pelo Secre-
tário da Educação, com a juntada aos autos dos documentos 
necessários, na forma a ser estabelecida pela SECRETARIA.

CLÁUSULA NONA
Da Denúncia e Rescisão
A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denun-

ciada por qualquer dos partícipes mediante notificação escrita 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e será rescindi-
do, por infração legal ou convencional, em especial na hipótese 
de interrupção, paralisação ou insuficiência técnica na prestação 
dos serviços da parceria.

§ 1º - O Secretário da Educação e o representante legal 
da OSC são as autoridades competentes para denunciar ou 
rescindir este Ajuste.

§ 2º - No caso de encerramento das atividades da OSC, 
a SECRETARIA, por intermédio da Diretoria de Ensino, deverá 
assegurar a continuidade do atendimento aos educandos.

§ 3º - Havendo indícios fundados de malversação do recurso 
público, a SECRETARIA deverá instaurar Tomada de Contas 
Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a 
rescisão da parceria.

§ 4º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do presente ajuste, não tendo ocorrido a utilização 
total dos recursos financeiros recebidos da SECRETARIA, 
fica a OSC obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos finan-
ceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção 
monetária e de juros de mora, calculados nos termos do 
artigo 12 do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016 
devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito 
bancário à SECRETARIA.

§ 5º - A inobservância do disposto no parágrafo anterior 
ensejará a imediata instauração da tomada de contas especial 
do responsável, sem prejuízo da inscrição da OSC no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN estadual, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 
de janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Vigência
O presente Termo de Colaboração vigorará a partir da data 

de sua assinatura até __, podendo ser prorrogado por períodos 
de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, median-
te termo aditivo, a ser firmado pelo titular da SECRETARIA, após 
proposta justificada e plano de trabalho, apresentados pela OSC, 
no prazo mínimo de trinta dias antes do termo inicialmente 
previsto.

Parágrafo único - A SECRETARIA prorrogará de ofício a 
vigência da parceria quando der causa ao atraso na liberação 
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da ação promocional
Em qualquer ação promocional relacionada à parceria 

serão, obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no 
Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São 
Paulo.

§ 1º - É vedada à OSC a realização de qualquer ação promo-
cional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio 
e formal da SECRETARIA.

§ 2º - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprova-
ção da SECRETARIA e com recursos da parceria, o valor gasto 
deverá ser restituído à conta dos recursos disponibilizados e o 
material produzido deverá ser imediatamente recolhido.

§ 3º - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo 
e qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvimento 
ou inovação tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de 
trabalhos realizados no âmbito da presente parceria, deverá 
apresentar a marca do Governo do Estado de São Paulo, sendo 
vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento 
prévio e formal da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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